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EXCLUSAO INDEVIDA DO LUCRO LIQUIDO. RECEITAS
DECORRENTESDAUTILIZACAODE PREJUIZOS FISCAISEBASES DE
CALCULO NEGATIVAS DA CSLL PARA LIQUIDACAO DE
MULTASEJUROS.

Sao tributdveis as receitas correspondentes a liquidagdo de multas e juros
com a utilizacdo de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas da CSLL,
beneficio fiscal concedido no ambito do parcelamento especial instituido pela
Lein® 11.941, de 2009.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2009

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM NAO
DEMONSTRADO. IMPROCEDENCIA.

A caracterizacdo da solidariedade obrigacional prevista no inciso I, do art.
124, do CTN, prescinde da demonstracdo do interesse comum de natureza
juridica, e ndo apenas econdmica, entendendo-se como tal aquele que recaia
sobre a realizagao do fato que tem a capacidade de gerar a tributacao.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2009
AUTO DE INFRACAO. MULTA DE OFICIO.

Nos termos do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, é cabivel
a imputacdo da multa de oficio na lavratura de auto de infra¢do, quando
inexistente qualquer das hipodteses de suspensao de exigibilidade previstas na
legislagdo

MULTA DE OFICIO. NATUREZA CONFISCATORIA
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 Ano-calendário: 2009
 EXCLUSÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO. RECEITAS DECORRENTESDAUTILIZAÇÃODE PREJUÍZOS FISCAISEBASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DA CSLL PARA LIQUIDAÇÃO DE MULTASEJUROS. 
 São tributáveis as receitas correspondentes a liquidação de multas e juros com a utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, benefício fiscal concedido no âmbito do parcelamento especial instituído pela Lei nº 11.941, de 2009.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2009
 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM NÃO DEMONSTRADO. IMPROCEDÊNCIA.
 A caracterização da solidariedade obrigacional prevista no inciso I, do art. 124, do CTN, prescinde da demonstração do interesse comum de natureza jurídica, e não apenas econômica, entendendo-se como tal aquele que recaia sobre a realização do fato que tem a capacidade de gerar a tributação.
  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 2009
 AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO.
 Nos termos do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, é cabível a imputação da multa de ofício na lavratura de auto de infração, quando inexistente qualquer das hipóteses de suspensão de exigibilidade previstas na legislação
 MULTA DE OFÍCIO. NATUREZA CONFISCATÓRIA
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2) 
 MULTA DE OFÍCIO - JUROS DE MORA.
 Sobre a multa de oficio lançada juntamente com o tributo ou contribuição, não paga no vencimento, incidem juros de mora à taxa SELIC, nos termos do art. 61, caput e § 3º, da Lei nº 9.430/96.
  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Ano-calendário:2009
 CSLL.LANÇAMENTO REFLEXO.
 Tratando-se de lançamento tido como reflexo, aplica-se a ele o resultado do julgamento do processo tido como principal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário da pessoa jurídica autuada e dar provimento aos recursos voluntários dos coobrigados para excluí-los da relação jurídico-tributária.
 
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO � Presidente e Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto. 
 
 
  A autuação decorreu da exclusão no resultado, tida como indevida pelo Fisco, dos valores correspondentes ao montante de saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL utilizados para quitar juros de mora e multa de débitos fiscais com base no § 7º, do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009.
De acordo com a Fiscalização, a interessada usufruiu simultaneamente de duas regras contidas na norma exonerativa. Ao mesmo tempo em que optou pelo pagamento com redução no percentual de juros e multa nos termos do inciso V, do § 3º, do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009 (redução de 60% das multa de mora e de ofício, 20% das isoladas, 25% dos juros de mora e 100% do encargo legal) ; quitou a parcela remanescente desses encargos com saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL, sob a égide do § 7º, desse mesmo dispositivo.
No entendimento da Fiscalização, tanto os valores correspondentes aos encargos reduzidos como aqueles referentes à parcela do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL utilizados para quitação do remanescente, devem ser tratadas como receita. A diferença, ainda segundo o Fisco, é que a legislação ( Parágrafo único do art. 4º dessa mesma Lei) estabelece a exclusão do resultado tributável apenas no que tange à redução dos encargos, não havendo previsão expressa para que a parcela do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL utilizados para quitação do remanescente sejam também excluídos. 
No entendimento de que ficou demonstrada durante a ação fiscal a formação de grupo econômico, caracterizado por unidade de controle por conglomerado familiar, unidade de direção, e confusão patrimonial e econômica contínua e por tempo indefinido, a Fiscalização lavrou Termo de Responsabilidade Solidária contra as demais empresas do Grupo Dedini. 
Impugnando o feito, a interessada sustenta em apertada síntese que o art. 4ª da Lei nº 11.941/09 não excetua a parcela decorrente da compensação prevista no § 7ºdo art. 1ª desse mesmo diploma legal. Acrescenta que, em razão da compensação realizada, inexiste a geração de renda e, consequentemente, de lucro, portanto, estando ausente um dos requisitos da regra-matriz de incidência do IR e da CS.
Aduz que havia possibilidade de utilização do prejuízo fiscal e base negativa da CSLL por meio de ativo fiscal diferido em razão da expectativa de rentabilidade futura.
Sustenta que não houve prejuízo ao erário público, porquanto a compensação teria sido realizada nos termos da legislação. 
Contesta o percentual da multa de ofício e a incidência dos juros sobre a multa.
Os responsáveis solidários sustentaram, em apertada síntese, a inexistência de grupo econômico mas simples grupo de empresas. Mesmo que estivesse caracterizado o grupo econômico, inexiste lei específica autorizando a responsabilidade solidária nessas circunstâncias. Além disso, não teria sido demonstrado o interesse comum na realização dos fatos geradores conforme estabelece o art. 124, I, do CTN. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto - SP, prolatou o Acórdão 14-49.447 considerando improcedente a impugnação, em decisão consubstanciada na seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2009 
CSLL. COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA EM MONTANTE SUPERIOR AO SALDO EXISTENTE. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Consolida-se administrativamente a matéria não expressamente contestada nas impugnações apresentadas.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2009 
EXCLUSÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO. RECEITAS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DA CSLL PARA LIQUIDAÇÃO DE MULTAS E JUROS. IRPJ. CSLL.
São tributáveis as receitas correspondentes à liquidação de multas e juros com a utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, benefício fiscal concedido no âmbito do parcelamento especial definido pela Lei nº 11.941/09.
MULTA DE OFÍCIO.
A aplicação da penalidade nos lançamentos de ofício é determinada no art.44 da Lei nº 9.430, de 1996.
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
A apreciação de questionamentos relacionados a ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da autoridade administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário     
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora se não for paga no vencimento.
RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. GRUPO EMPRESARIAL.
Demonstrado que a pessoa jurídica autuada integra grupo empresarial e evidenciado o interesse comum das demais empresas do grupo na redução do passivo que deu causa à exigência, mantém-se a inclusão dessas no pólo passivo da obrigação tributária.
Devidamente cientificado, o sujeito passivo e os coobrigados recorrem a este colegiado ratificando em essência as razões expedidas na peça impugnatória.
É o Relatório. 

 Conselheiro Leonardo de Andrade Couto
O recurso voluntário da pessoa jurídica autuada e os recursos apresentados pelos coobrigados são tempestivos e foram interpostos por signatário devidamente legitimado, motivo pelo qual deles conheço.
1) Saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL utilizados para quitação de multa e juros:
A autuação decorreu da exclusão no resultado, tida como indevida pelo Fisco, dos valores correspondentes ao montante de saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL utilizados para quitar juros de mora e multa de débitos fiscais com base no § 7º, do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009.
De acordo com a Fiscalização, a interessada usufruiu simultaneamente de duas regras contidas na norma exonerativa. Ao mesmo tempo em que optou pelo pagamento com redução no percentual de juros e multa nos termos do inciso V, do § 3º, do art. 1º, da Lei nº 11.941/2009 (redução de 60% das multa de mora e de ofício, 20% das isoladas, 25% dos juros de mora e 100% do encargo legal) ; quitou a parcela remanescente desses encargos com saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL, sob a égide do § 7º, desse mesmo dispositivo.
Tanto os valores correspondentes aos encargos reduzidos como aqueles referentes à parcela do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL utilizados para quitação do remanescente, devem ser tratadas como receita. A diferença, ainda segundo o Fisco, é que a legislação ( Parágrafo único do art. 4º dessa mesma Lei) estabelece a exclusão do resultado tributável apenas no que tange à redução dos encargos, não havendo previsão expressa para que a parcela do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL utilizados para quitação do remanescente sejam também excluídos. 
O inconformismo da recorrente dirige-se justamente contra esse tratamento diferenciado.
Cabe preliminarmente analisar se a norma sob exame, no que se refere à exclusão do resultado, é específica em relação à redução dos encargos ou abrangeria, como sustenta a interessada, qualquer redução/amortização da dívida, o que incluiria a parcela do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL utilizados para quitação do remanescente.
Transcreve-se o dispositivo pertinente da Lei nº 11.941/2009 (o destaque foi acrescido):
Art. 4o [....]
Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1o, 2oe 3odesta Lei.
[...]
Pela literalidade do texto parece-me que o dispositivo não tem a abrangência suscitada pela defesa. A exclusão do resultado envolve unicamente a parcela correspondente à redução dos encargos (60% das multa de mora e de ofício, 20% das isoladas, 25% dos juros de mora e 100% do encargo legal) mas não o pagamento dos encargos remanescentes, nesse último caso com utilização de saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL. 
Na alegação quanto à inexistência da regra matriz de incidência tributária a recorrente sustenta a inexistência de acréscimo patrimonial eis que o procedimento envolveria apenas uma compensação de passivos com ativos.
Partindo da hipótese de que realmente existe um ativo, tal argumento passa ao largo de mencionar como esse teria sido obtido. Isso porque a "transformação" do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL em crédito tem como contrapartida a apropriação de uma receita no valor correspondente. Não há controvérsia quanto a esse fato, tanto é assim que o sujeito passivo procedeu nesse sentido. A questão crucial consiste no lançamento contábil efetuado no final do ano-calendário quando a interessada excluiu essa receita do resultado com um lançamento a débito em contrapartida a uma suposta conta de provisão.
Ora se existe o reconhecimento de que o crédito gerou uma receita, a suposta neutralidade deve ser avaliada sob a ótica da natureza jurídica das grandezas envolvidas na operação que gerou a receita. Em outras palavras, a inexistência de acréscimo patrimonial mostra-se presente quando se trata de valores de mesma natureza.
 A utilização do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL de exercícios anteriores reduzindo a base de cálculo do tributo e da contribuição é um caso típico onde se compensa base contra base. A própria lei nesse caso fala em "compensação" de prejuízos ou base de cálculo negativa da CSLL. Presente está a neutralidade arguida.   
 Situação totalmente diversa consiste na quitação de um passivo tributário, como é o caso aqui sob exame. Não há nenhuma compensação, mas um acréscimo patrimonial decorrente da extinção desse passivo. Correta destarte a inclusão da receita no resultado.
Cabe aqui uma observação quanto à temática de diferimento do ativo. A meu ver não é fato relevante para o deslinde da questão sob discussão. Não se trata da permissão de converter o saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL em ativo diferido mas sim de se tributar ou não a realização desse ativo.  
Explico melhor: o registro na escrituração da quitação dos encargos remanescentes com saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL poderia ser dar de duas maneiras, considerando-se para efeito exemplificativo a inexistência de qualquer restrição por parte da CVM :
1) O valor a ser utilizado na quitação é transferido para uma conta de ativo diferido em contrapartida a crédito de receita. Em seguida, a conta de ativo é creditada em contrapartida a débito no passivo (tributo/encargos a pagar); ou:
2) O valor a ser utilizado na quitação é lançado diretamente a conta de receita em contrapartida a débito no passivo (tributo/encargos a pagar) pela extinção da obrigação. A baixa do valor do saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL a ser utilizado ocorre diretamente na parte B do LALUR.   
Partindo da premissa de que a fiscalizada procedeu de acordo com a primeira opção, como todo o valor ativado foi utilizado caberia simplesmente levar a receita ao resultado. Entretanto, no entendimento de que a receita não seria tributável, a interessada efetuou um lançamento a débito de receita contra uma provisão. Tal exclusão também poderia ser feita na segunda hipótese.
Assim fica claro que o cerne da questão não está na formalização ou não do ativo diferido mas sim no tratamento a ser dado à receita correspondente ao saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL.    
Conforme mencionado pela decisão recorrida, este Colegiado manifestou-se em julgado recente quanto à inclusão no resultado dos valores aqui sob discussão:      
Não há dúvidas de que de acordo com a Lei nº 11.941, de 2009, passou a haver duas possibilidades para aproveitamento dos prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL: (1) utilizar o benefício fiscal previsto nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065/1995; (2) utilizar o benefício previsto nos §§ 7º e 8º da Lei nº 11.941/2009;
O primeiro desses benefícios trata de uma forma de compensação em que são confrontadas bases de cálculo negativas de períodos anteriores, com bases positivas do período em que o benefício é utilizado;
O segundo benefício (da Lei nº 11.941/2009) permite a quitação de dívidas que afetaram o lucro líquido de períodos de apuração anteriores com a utilização de um direito incerto. Isto porque os prejuízos fiscais poderiam ser utilizados se e caso a contribuinte viesse a apurar lucros e se a legislação assim permitisse nesse momento. A opção pela utilização dos prejuízos e bases negativas para quitar juros e multas pressupõe que se abra mão de uma expectativa de direito (dependente da ocorrência de lucros) por um direito líquido e certo (quitação daquelas dívidas).
Ora, ciente de que tal benefício constitui receita, a contribuinte reconheceu contabilmente parte do ganho em 30/11/2009, com contrapartida a crédito de conta de resultado. Depois excluiu tais receitas do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
Enfim, a exclusão do lucro líquido efetuado pela recorrente não é autorizada pela legislação. E não há previsão legal para exclusão das receitas decorrentes da utilização de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL para quitação de multas e juros
De todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso neste item. 
 2) Multa de ofício.
Relativamente à multa, a inobservância da norma jurídica tendo como conseqüência o não pagamento do tributo importa em sanção, aplicável coercitivamente, visando evitar ou reparar o dano que lhe é conseqüente. Assim, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.430/96, cabe a aplicação da multa de ofício nos percentuais ali definidos.
A arguição quanto à eventual natureza confiscatória da multa envolve matéria constitucional, cuja apreciação foge à alçada deste Colegiado, nos termos da Súmula CARF nº 2, de Enunciado:
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
3) Juros de mora sobre a multa de ofício:
A questão da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício exigida junto com o tributo adquiriu relevância neste Colegiado em vista de julgamentos recentes que poderiam direcionar a jurisprudência para a não incidência do acréscimo sob exame.
Argumentos dignos de respeito foram trazidos à baila para rechaçar a cobrança dos juros de mora sobre a multa de ofício não isolada, particularmente em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97, e sensibilizei-me com eles em alguns julgados.
Entendo que a lide merece cuidadosa reflexão, inclusive por envolver interpretações de natureza semântica, terreno escorregadio para quem, como este relator, está longe de ser um exegeta.
A meu ver, a previsão de incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício estaria plenamente configurada no bojo do art. 161, do CTN:
Art. 161.0 crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
(......)
Em primeiro lugar, a acepção da palavra crédito deve ser feita em consonância com o fato de que após o lançamento de ofício a multa aplicada passa a integrar aquele valor. Não há base para a segregação almejada, pois a obrigação tributária principal é composta tanto pelo tributo como pela penalidade pecuniária. Não se quer dizer que a norma equipare penalidade pecuniária a tributo pois, por definição, esse último não tem natureza de sanção.
No acórdão 104-22.508 de lavra do Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, a questão foi magnificamente tratada conforme transcrição:
Ora, se o crédito tem a mesma natureza da obrigação principal e esta tem por objeto o pagamento de tributos e penalidades pecuniárias, é evidente que o crédito tributário compreende um e outro. Isso não quer dizer em absoluto que o CTN equipare penalidade pecuniária a tributo, que não tem natureza de sanção.
Nesse mesmo sentido, no art. 142 que define o procedimento de lançamento, por meio do qual se constitui o crédito tributário, o legislador não esqueceu de mencionar a imposição da penalidade. Da mesma forma, o art. 175, II, ao se referir à anistia como forma de exclusão do crédito tributário, afasta qualquer dúvida que ainda pudesse remanescer sobre a inclusão da penalidade pecuniária no crédito tributário, pois não seria lícito atribuir ao legislador ter dedicado um inciso especificamente para tratar da exclusão do crédito tributário de algo que nele não está contido.
Poder-se-ia argumentar em sentido contrário dizendo que, mesmo estando a penalidade pecuniária contida no crédito tributário, ao se referir a "crédito" no artigo 161, o Código não estaria se referindo ao crédito tributário, mas apenas ao tributo. Questiona-se, por exemplo, o fato de a parte final do caput do artigo fazer referência à imposição de penalidade e, portanto, se os juros seriam devidos, sem prejuízo da aplicação de penalidades, estas não poderiam estar sujeitas aos mesmos juros.
Inicialmente, conforme a advertência de Carlos Maximiliano, não vejo como, num artigo de lei, em um capitulo que versa sobre a extinção do crédito tributário e numa seção que trata do pagamento, forma de extinção do crédito tributário, a expressão "o crédito não integralmente pago" possa ser interpretado em acepção outra que não a técnica, de crédito tributário.
Sobre a alegada contradição entre a parte inicial e a parte final do dispositivo que essa interpretação ensejaria, penso que tal imperfeição, de fato existe. Mas se trata aqui de situação como a que me referi nas considerações iniciais, em que as limitações da linguagem ou mesmo as imperfeições técnicas que o processo legislativo está sujeito produzem textos imprecisos, às vezes obscuros ou contraditórios, mas que tais ocorrências não permitem concluir que a melhor interpretação do texto é aquela que harmoniza a própria estrutura gramatical do texto, e não aquela que melhor harmoniza esse dispositivo com os demais que integram o diploma legal.
É interessante notar que em outro artigo do mesmo CTN o legislador incorreu na mesma aparente contradição ao se referir conjuntamente a crédito tributário e a penalidade. Refiro-me ao art. 157, segundo o qual "A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário". Uma interpretação apressada poderia levar à conclusão de que a penalidade não é parte do crédito tributário, pois a sua imposição não poderia excluir o pagamento dela mesma. Porém, essa inconsistência gramatical não impediu que a doutrina, de forma uníssona, embora a remarcando, mas não por causa dela, extraísse desse tato à prescrição de que a penalidade não é substitutiva do próprio tributo, estremando nesse ponto o Direito Tributário de certas normas do Direito Civil em que penalidade é substitutiva da obrigação; de que o fato de se aplicar uma penalidade pelo não pagamento do tributo, por exemplo, não dispensa o infrator do pagamento do próprio tributo.
Esse é o entendimento manifestado por Luciano Amaro, que não se desapercebeu dessa incoerência gramatical do texto. Veja-se:
 A circunstância de o sujeito passivo sofrer imposição de penalidade (por descumprimento de obrigação acessória, ou por falta de recolhimento de tributo) não dispensa o pagamento integral do tributo devido, vale dizer, a penalidade é punitiva da infração à lei; ela não substitui o tributo, acresce-se a ele, quando seja o caso. O art. 157 diz que a penalidade não ilide o pagamento integral "do crédito tributário", mas como, na conceituação dos arts. 113, § 1°, e 142, a obrigação e o crédito tributário englobariam a penalidade pecuniária, o que o Código teria que ter dito, se tivesse a preocupação de manter sua coerência interna, é que a penalidade não ilide o pagamento integral "do tributo", pois não haveria sequer possibilidade lógica de uma penalidade excluir o pagamento de quantia correspondente a ela mesma.(Amaro, Luciano � Direito Tributário Brasileiro, 10 ed., Atual - São Paul, pág. 379).
 Do até aqui exposto, estaria esclarecida a possibilidade da incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. Considerando que o parágrafo primeiro do art. 161, do CTN estabelece que os juros devem ser calculados à taxa de 1% ao mês, salvo disposição de lei em sentido diverso, cabe agora avaliar a existência de norma prevendo a incidência da taxa Selic.
Ainda que a discussão envolva, precipuamente, fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97, cabe um resumo cronológico da questão com vistas a uma análise mais abrangente, começando pelo Decreto-Lei nº1.736/1979 (todos os destaques foram acrescidos):
Art 1° - O débito decorrente do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, do imposto sobre produtos industrializados, do imposto sobre a importação e do imposto único sobre minerais, não pago no vencimento, será acrescido de multa de mora, consoante o previsto neste Decreto-lei.
(......)
Art 2° - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional serão acrescidos, na via administrativa ou judicial, de juros de mora, contados do dia seguinte ao do vencimento e à razão de 1% (um por cento) ao mês calendário, ou fração, e calculados sobre o valor originário.
Parágrafo único. Os juros de mora não são passíveis de correção monetária e não incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o artigo 1°.
Art 3° - Entende-se por valor originário o que corresponda ao débito, excluídas as parcelas relativas à correção monetária, juros de mora, multa de mora e ao encargo previsto no artigo 1° do Decreto-lei n°. 1.025, de 21 de outubro de 1969, com a redação dada pelos Decretos-leis n°. 1.569, de 8 de agosto de 1977, e n°. 1.645, de 11 de dezembro de 1978.
(......)
Constata-se a previsão da incidência de juros de mora, a razão de 1% ao mês, sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional calculados sobre o valor originário, o que incluiria a multa de ofício como se pode concluir pelo exame do art. 3º. Nesse ponto, nota-se que o parágrafo único do art. 2º expressamente registrava a não incidência dos juros sobre a multa de mora, e não sobre a multa de oficio.
Posteriormente, o Decreto- Lei nº 2.323/87 ao tratar da matéria manteve em essência a redação supra transcrita, o que implica na incidência dos juros sobre a multa de ofício, ressalvando apenas que o cálculo seria feito sobre o débito atualizado monetariamente:
Art. 16. Os débitos, de qualquer natureza, para com a Fazenda Nacional e para com o Fundo de Participação PIS-PASEP, serão acrescidos, na via administrativa ou judicial, de juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 1% (um por cento) ao mês calendário ou fração e calculados sobre o valor monetariamente atualizado na forma deste decreto-lei.
Parágrafo único. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o artigo anterior.   
A seguir, a Lei nº 7.738/89 trouxe uma inovação, qual seja, restringiu os juros de mora aos tributos e contribuições administrados pelo Ministério da Fazenda o que implicou na não incidência sobre as penalidades, inclusive a multa de ofício:
Art. 23. Os tributos e contribuições administrados pelo Ministério da Fazenda, que não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora de trinta por cento e a juros de mora na forma da legislação pertinente, calculados sobre o valor do tributo ou contribuição atualizado monetariamente.
(........)
Na mesma linha conduziu-se a Lei nº 7.799/89. Algum tempo depois, com o advento da Lei 8.218/91, retornou a incidência dos juros de mora sobre os débitos de qualquer natureza com a Fazenda Nacional, e calculados com base na TRD:
Art. 3º - Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,bem como para o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, incidirão:
I - juros de mora equivalentes à Taxa Referencial Diária - TRD acumulada, calculados desde o dia em que o débito deveria ter sido pago, até o dia anterior ao do seu efetivo pagamento; e
II - multa de mora aplicada de acordo com a seguinte Tabela:
(.......)
§2 � A multa de mora de que trata este artigo não incide sobre o débito oriundo de multa de ofício 
A exclusão determinada pelo § 2º, no que se refere à não incidência da multa de mora, deixa claro que o legislador inclui a multa de ofício no rol dos �débitos exigíveis de qualquer natureza� de que trata o caput e, portanto, sujeita a juros de mora equivalente à TRD. 
Logo após, a Lei nº 8.383/91, com vigência a partir de 01/01/1992, estabeleceu que os débitos tributários seriam expressos em UFIR, o que incluiria a multa de ofício. Além disso, a norma trouxe de volta a taxa de juros de 1% ao mês, com incidência sobre tributos e contribuições:
Art. 59. Os tributos e contribuições administrados pelo Departamento da Receita Federal, que não forem pagos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à multa de mora de vinte por cento e a juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor do tributo ou contribuição corrigido monetariamente.
(......)
Com o advento da Lei nº 8.981/95, deflagrou-se o processo de adequação dos débitos tributários ao novo padrão monetário voltado para a desindexação da economia. Além de estabelecer a conversão dos débitos de UFIR para Real a norma trouxe o cálculo dos juros com base na taxa de captação pelo Tesouro Nacional da Dívida Pública:
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Divida Mobiliária Federal Interna;
(.....)
A Selic foi introduzida pela Lei nº 9.065/95:
Art. 13. A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n°. 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art 6° da Lei n°. 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n°. 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n°. 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Importantíssimo detalhe quanto ao art. 84 da Lei 8.981/95, foi a inclusão do § 8º no seu texto, alteração trazida pela Medida Provisória nº 1.110, de 30/08/1995, nos seguintes termos:
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como Divida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Também merece destaque os artigos 25 e 26 da Medida Provisória nº 1.542, de 18 de dezembro de 1996 (convertida na Lei nº 10.522/2002, arts. 29 e 30)
Art. 25. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 30 de agosto de 1995, ou que, na data de início de vigência desta norma ainda não tenham sido encaminhados para a inscrição em Dívida Ativa da União, expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para 1º de janeiro de 1997.
(...)
Art. 26. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1º de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.
Antes de adentrar à legislação específica aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997 (Lei nº 9.430/96) cabe uma avaliação do arcabouço legal supra transcrito.
Vê-se que a legislação anterior que versou sobre a matéria referiu-se a débitos de qualquer natureza, quando quis fazer incidir os juros sobre os débitos em geral incluindo a multa de ofício; ou a tributos e contribuições, quando a multa não deveria sofrer a incidência de juros. 
 Assim, para os fatos geradores ocorridos até 31/12/1996, houve períodos em que não incidiria os juros sobre a multa de ofício por disposição legal, ou pela ausência dela? 
A resposta é que, na prática, com as sucessivas alterações legislativas isso não ocorreu. Vamos aos fatos:
O arts.25 c/c art. 26 da MP nº 1.542/96 estabelece a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 1997, sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional com fatos geradores ocorridos até 31/12/1994, o que inclui a multa de ofício. A Lei nº 8.383/91 determinou que os débitos para com a Fazenda Nacional fossem convertidos em UFIR ,o que abarcou a multa de ofício nos termos do parágrafo único do art. 58 dessa norma.
A Lei nº 8.383/91 não estabelece textualmente a incidência de juros de mora sobra a multa de ofício mas, na verdade, essa penalidade foi estipulada em UFIR, sofrendo a variação desse indicador até 31/12/1994 e a taxa Selic a partir daí. 
 Quanto à alegação de que os dispositivos mencionados serviriam de limitação à incidência dos juros de mora sobra a multa apenas a fatos geradores ocorridos até 31/12/1994, volto a usar os argumentos do Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, no voto acima mencionado:
Cabe analisar, por fim, o comando constante dos artigos 29 e 30 da Lei n°. 10.522, de 2002, introduzidos pela MP 1.542, de 18 de dezembro de 1996. Esses dois artigos em conjunto prevêem a incidência de juros Selic sobre débitos de qualquer natureza cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, o que é invocado às vezes como argumento no sentido de que a lei limitou a incidência dos juros Selic sobre os débitos de qualquer natureza aos fatos geradores ocorrido até 1994.
Tal conclusão, todavia, é fruto de uma análise meramente gramatical e isolada dos dispositivos, sem preocupação com a natureza da matéria que se pretende regular. É que os dois artigos claramente regularam uma situação pendente, decorrência desse processo de desindexação dos tributos, relacionada com a Lei n°. 8.981, de 1995, em especial com o seu artigo 5°, transcritos acima.
Relembre-se que a Lei n°. 8.981, de 1995 determinou que a partir de 1° de janeiro de 1995, os tributos e contribuições seriam apurados em Reais (art. 6°), e não mais em Ufir, como até então. Mas os débitos relativos aos fatos geradores até 31 de dezembro de 1994, continuavam sendo apurados em Ufir e convertidos para Reais apenas quando do pagamento (art. 5"), e sobre esses incidiam juros de mora de 1% ao mês (art. 84, § 5°).
O que a Medida Provisória n°. 1.541, de 18 de dezembro de 1996 (convertida na Lei n". 10.522, de 2002) fez foi regular a situação dos débitos relativos a fatos geradores até 31/12/1994 que, por não terem sido pagos ou parcelados, continuavam sendo controlados e apurados em Ufir, ao mesmo tempo em que determinava que, a partir de 1° de janeiro de 1997, os débitos relativos a fatos geradores ocorridos até 31/12/1994 seriam lançados em Reais. E determinou também que, a partir de 1° de janeiro de 1997, esses mesmos débitos, que antes eram atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, e, a partir de 1° de janeiro de 1997 não mais sofreriam correção monetária, passariam a incidir juros de mora com base na taxa Selic.
Portanto, não há como entender que os artigos 25 e 26 da Medida Provisória n°. 1.541, de 1996, estivessem limitando a incidência de juros Selic aos débitos referentes a fatos geradores até 31/12/1994, mas apenas que eles regulavam uma situação especifica desses débitos. Ao contrário, o fato de a lei determinar a incidência de juros Selic, a partir de janeiro de 1997, sobre os débitos de qualquer natureza, relacionados com fatos geradores até 31/12/1994, denota uma clara tendência de aplicação de juros Selic sobre os débitos em geral. 
 No que se refere ao período de 01/01/1995 a 31/12/1996, sustentam alguns que o Parecer MF/SRF/Cosit nº 28/98 teria deixado claro não ser exigível a incidência de juros sobre a multa de ofício tendo em vista as disposições do inciso I, do art. 84, da Lei nº 8.981/95.
O mencionado Parecer, ainda que conclua pela incidência dos juros sobre a multa de ofício para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, de fato manifesta-se nos termos dessa tese. Entretanto, constata-se que o referido Ato Administrativo não levou em consideração a alteração legislativa trazida pela MP nº 1.110, de 30/08/95, que acrescentou o § 8º ao art. 84, da Lei 8.981/95, já transcrito em momento anterior deste voto, e que estendeu os efeitos do disposto no caput aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Do até aqui exposto, parece-me ter ficado patente a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício para os fatos geradores ocorridos até 31/12/1996 ainda que se considere, o que não é meu caso saliente-se, que as disposições do art. 161, do CTN seriam insuficientes para autorizar essa cobrança.
Para os fatos geradores ocorridos a partir da 01/01/1997, a análise envolve fundamentalmente o alcance do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Grande parte da controvérsia gira em torno do sentido, conteúdo e alcance de determinados vocábulos e locuções do texto da lei, aos quais se atribuem diferentes significações, o que reclama uma apreciação preliminar sobre esse tipo de ocorrência.
Como afirmei no início deste voto, meu desconhecimento da ciência hermenêutica mostra-se agora um limitador. Cabe-me buscar apoio no mestre maior com vistas a embasar minhas conclusões.
Assim, vejamos Carlos Maximiliano (todos os destaques não são do original):
a) Cada palavra pode ter mais de um sentido; e acontece também o inverso � vários vocábulos se apresentam com o mesmo significado; por isso, da interpretação puramente verbal resulta ora mais, ora menos do que se pretendeu exprimir. Contorna-se em parte, o escolho referido, com examinar não só o vocábulo em si, mas também em conjunto, em conexão com outros; e indagar do seu significado em mais de um trecho da mesma lei, ou repositório. Em regra, só do complexo das palavras empregadas se deduz a verdadeira acepção de cada uma, bem como a idéia inserta no dispositivo.
b) O juiz atribui aos vocábulos o sentido resultante da linguagem vulgar, porque se presume haver o legislador, ou escritor, usado expressões comuns; porém, quando são empregados termos jurídicos, deve crer-se ter havido preferência pela linguagem técnica. Não basta obter o significado gramatical e etimológico, releva, ainda, verificar se determinada palavra foi empregada em acepção geral ou especial, ampla ou restrita; se não se apresenta às vezes exprimindo conceito diverso do habitual. O próprio uso atribui a um termo sentido que os velhos lexicógrafos jamais previram.
Enfim, todas as ciências, e entre elas o Direito, têm a sua linguagem própria, a sua tecnologia; deve o intérprete levá-la em conta; bem como o fato de serem as palavras em número reduzido, aplicáveis, por isso, em várias acepções e incapazes de traduzir todas as graduações e finura do pensamento. No Direito Público usam mais dos vocábulos no sentido técnico; em Direito Privado, na acepção vulgar. Em qualquer caso, entretanto, quando haja antinomia entre os dois significados, prefira-se o adotado geralmente pelo mesmo autor, ou legislador, conforme as inferências deduzíveis do contexto. 
Pois bem.
Com base nas explanações do mestre, tentarei analisar o sentido do art. 61, da Lei nº 9.430/96, no que se refere aos juros de mora, num contexto mais amplo do que a simples literalidade do texto. O dispositivo em questão estabelece:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
A interpretação literal levou julgadores de muito respeito nesta Corte a entenderem que a expressão �decorrentes� excluiria a multa de ofício do dispositivo, pois esta não decorreria dos tributos ou contribuições, mas do descumprimento do dever legal de pagá-lo. 
Tenho dificuldade de vislumbrar base razoável para, diante de diferentes possibilidades semânticas de um vocábulo, assumir-se apenas uma delas como ponto de partida da interpretação do texto de uma lei, quando essa acepção deveria ser o ponto de chegada.
Podemos fazer o que também se poderia denominar de interpretação literal da norma em comento e chegar a uma conclusão diametralmente oposta.
Dizer que os �débitos decorrentes de tributos e contribuições� ou, em outras palavras,�débitos cuja origem remonta a tributos e contribuições� se sujeitam a juros de mora, não é o mesmo que afirmar que �apenas os débitos de tributos e contribuições submeter-se-iam aos juros de mora.
Assim, para que os juros moratórios atingissem apenas os tributos e contribuições a redação do dispositivo deveria ser:
Os débitos de tributos e contribuições para com a União, administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
Essa redação seria mais condizente com a sistemática historicamente usada pelo legislador para definir a incidência dos juros de mora. Como visto em momento anterior neste voto, a norma referiu-se a débitos de qualquer natureza, quando quis fazer incidir os juros sobre os débitos em geral incluindo a multa de ofício; ou a tributos e contribuições, quando a multa não deveria sofrer a incidência de juros. 
 Entretanto a redação não é essa, Não apenas é impossível ignorar a expressão �decorrentes de� , como deve-se dar a ela efeito includente, e não excludente como quer ver a corrente de entendimento da qual discordo.
Além disso, não é demais ratificar a indissociabilidade da multa de ofício e do principal, após a formalização do lançamento. Não é lógico que valor do tributo sofra a incidência de juros moratórios, enquanto que a multa de ofício não, sendo que ambas as verbas fazem parte de um mesmo todo.
Ainda resta o argumento no sentido de que o entendimento quanto à inclusão da multa de ofício na expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições� implicaria na incidência de multa de mora sobre a multa de ofício.
Nesse ponto, socorro-me novamente do voto pelo proferido pelo Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA que enfrenta a questão com maestria:
Sustentam os que defendem a interpretação de que o art. 61 da Lei n°. 9.430, de 1996 dirige-se apenas aos tributos e contribuições; que, a se entender que a multa de oficio está contida no termo débitos decorrentes de tributos e contribuições, o dispositivo estaria prevendo a incidência de multa de mora sobre a multa de oficio. Assim como quando da análise do art. 161 do CTN, aqui, da mesma forma, esse argumento está associado a um critério de interpretação do texto legal com base na leitura que melhor harmoniza, do ponto de vista gramatical, o próprio texto o que, como se viu, não é a melhor forma de se apreciar a questão.
Verifico, contudo, que neste caso sequer existe a contradição na forma como apontada e que a interpretação proposta não a soluciona. De fato, ao prever que sobre os débitos incidirá multa de mora, entendendo-se que a multa de oficio integra o débito, a análise meramente gramatical do texto leva à conclusão de que o dispositivo prescreve a incidência da multa de mora sobre a multa de oficio. Superando-se, entretanto, a mera leitura gramatical do texto e examinando-o como parte de um conjunto normativo mais amplo, ver-se-á que tal conclusão não é possível, o que afasta a contradição.
É que, como se sabe, a multa de mora e a multa de oficio se excluem mutuamente, de modo que uma não se aplica onde se aplica a outra. Assim, não haveria hipótese de que, quando da aplicação da multa de mora, na sua base esteja a multa de oficio. Esse fato não pode ser visualizado com a mera leitura isolada dos dispositivos, mas é facilmente percebido quando se examina conjuntamente os artigos 44 e 61 da Lei n°. 9.430, de 1996. O primeiro, prescreve que, nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas multa de oficio de 75% ou 150%, conforme o caso, o que exclui a incidência, nas mesmas hipóteses, da multa de mora. Portanto, não há como se concluir que o art. 61, ao prever a aplicação da multa de mora no caso de pagamento de débitos decorrentes de tributos e contribuições, inclusive a multa de oficio, em atraso estaria determinando a incidência daquela sobre esta. 
O Decreto nº 3000/99 que aprovou o Regulamento do Imposto de Renda para 1999 (RIR/99) tem dispositivo específico sobre a incidência da multa de mora, com matriz legal justamente no art. 61 da Lei nº 9.430/96:
Art. 950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei d. 9.430, de 1996, art. 61).
(.......)
§ 3°A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de oficio.
O dispositivo supra transcrito expõe em definitivo a fragilidade da interpretação do texto sob o aspecto exclusivamente gramatical. Aqui, a exceção estabelecida no § 3º deixa claro que o caput do art. 950, bem como de sua matriz legal o caput do art. 61, da Lei nº 9.430/96, englobam a multa de ofício.  
Em termos jurisprudenciais, convém transcrever julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que utiliza justamente o fundamento acima exposto para manter os juros sobre a multa de ofício:
 "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO. JUROS SOBRE A MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 113, § 3º, CTN. LEI Nº 9.430/96. PREVISÃO LEGAL.
1. Por força do artigo 113, § 3º, do CTN, tanto à multa quanto ao tributo são aplicáveis os mesmos procedimentos e critérios de cobrança. E não poderia ser diferente, porquanto ambos compõe o crédito tributário e devem sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento. Não haveria porque o valor relativo à multa permanecer congelado no tempo.
2. O artigo 43 da Lei nº 9.430/96 traz previsão expressa da incidência de juros sobre a multa, que pode, inclusive, ser lançada isoladamente. 
3. Segundo o Enunciado nº 45 da Súmula do extinto TFR "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 
4. Considerando a natureza híbrida da taxa SELIC, representando tanto taxa de juros reais quanto de correção monetária, justifica-se a sua aplicação sobre a multa." (TRF-4ª Região, Ap. Cível nº 2005.72.01.000031-1/SC, Rel. Des. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, 2ª T., v.u., j. em 29/01/2008, DE de 21/02/2008).
Confira-se o voto do Relator:
 "Não merece acolhida a tese da apelante.
O artigo 113, § 3º, do CTN dispõe que "a obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária."
A respeito do mencionado artigo, Leandro Paulsen teceu o seguinte comentário: "o legislador quis deixar certo é que a multa tributária, embora não sendo, em razão da sua origem, equiparável ao tributo, há de merecer o mesmo regime jurídico previsto para a sua cobrança (...)" (in Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 5ª edição, p. 774)
Ou seja, tanto à multa quanto ao tributo são aplicáveis os mesmos procedimentos e critérios de cobrança. E não poderia ser diferente, porquanto ambos compõe o crédito tributário e devem sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento. Não haveria porque o valor relativo à multa permanecer congelado no tempo.

Tampouco há falar em violação ao princípio da estrita legalidade em matéria tributária como quer a impetrante. O artigo 43 da Lei nº 9.430/96 traz previsão expressa da incidência de juros sobre a multa, que pode, inclusive, ser lançada isoladamente. Confira-se in verbis:
"Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento." (grifos meus)
Esse entendimento se coaduna com a Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que já previa a correção monetária da multa:
"As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária."
Considerando a natureza híbrida da taxa SELIC, representando tanto taxa de juros reais quanto de correção monetária, justifica-se a sua aplicação sobre a multa.
Ante o exposto, nego provimento ao apelo." 
Registre-se que o STJ também tem decisões nesse sentido:
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - MULTA PUNITIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA.
1. Incide juros de mora e correção monetária sobre o crédito tributário consistente em multa punitiva.
2. Perfeitamente cumuláveis os juros de mora, a multa punitiva e a correção monetária. Precedentes.
3. Recurso especial não provido. 
(STJ, 2ª T, REsp 1146859/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, publ: 11/05/2010)

TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.2. Recurso especial provido.
(STJ, 2ª T, REsp 1129990/PR, Rel. Ministro Castro Meira, publ: 14/09/2009) 
 De todo o exposto, a meu ver o entendimento correto é no sentido de considerar perfeitamente legal a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício com base na taxa SELIC, nos termos do art. 61, caput e § 3º, da Lei nº 9.430/96.
4) Responsabilidade tributária dos coobrigados:
Nesse ponto, é fundamental para o deslinde o fato de que a solidariedade não é um mecanismo de eleição de responsável tributário. Em outras palavras, não tem o condão de incluir um terceiro no pólo passivo da obrigação tributária, mas apenas de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já o compõem. 
Tanto é assim, que o dispositivo em comento não integra o capítulo do CTN que trata da responsabilidade tributária. 
Assim, a definição da sujeição passiva deve ocorrer em momento anterior ao estabelecimento da solidariedade. Ainda que tal assertiva tenha características de obviedade, seu escopo dirige-se à ressalva da fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN; muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujeição passiva de forma indireta.
Em regra, deve-se buscar a responsabilidade tributária enquadrando-se o fato sob exame em alguma das situações previstas nos arts. 129 a 137, do CTN. Já a solidariedade obrigacional dos devedores prevista no inciso I, do art. 124 é definida pelo interesse comum ainda que a lei seja omissa, pois trata-se de norma geral.
Justamente por não ter sido definida pela lei, a expressão �interesse comum� é imprecisa, questionável, abstrata e mostra-se inadequada para expor com exatidão a condição em que se colocam aqueles que participam da realização do fator gerador. Daí a fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN; muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujeição passiva de forma indireta.
Para que haja solidariedade com supedâneo no art. 124, I do CTN, é preciso que todos os devedores tenham um interesse focado exatamente na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária. Ainda que mais de uma pessoa tenha interesse comum em algum fato, para que haja solidariedade tributária é necessário que o objeto deste interesse recaia sobre a realização do fato que tem a capacidade de gerar a tributação.  
Mais ainda, é necessário que o interesse comum não seja simplesmente econômico mas sim jurídico, entendendo-se como tal aquele derivado de uma relação jurídica de qual o sujeito de direito seja parte integrante, e que interfira em sua esfera de direitos e deveres e o legitima a postular em juízo em defesa do seu interesse.
No caso de grupos econômicos definidos pela participação societária, como no presente caso, tal circunstância , por si só, não define juridicamente o interesse comum. O interesse jurídico se caracteriza quando a situação realizada por uma pessoa é capaz de gerar os mesmos direitos e obrigações para a outra. E este tipo de interesse não existe entre sociedades que mantêm a sua independência e distinção, ainda que vinculadas a um objetivo econômico comum. Para que duas sociedades tivessem interesse jurídico comum capaz de imputar a solidariedade, seria necessário que ambas tivessem realizado conjuntamente o fato gerador tributário, como, por exemplo, que ambas fossem proprietárias do mesmo imóvel, ou que tivessem prestado um serviço em conjunto ou que tivessem alienado um produto ao mercado consumidor em parceria. 
 Sob esse prisma, a autoridade fiscal não apontou qualquer circunstância que estabelecesse um liame da coobrigada com a ocorrência do fato gerador, derivado de ações ou omissões praticadas exclusivamente pela autuada. Também não foi identificada qualquer conduta irregular pela qual, como por exemplo, receitas e despesas tenham sido imputadas a empresas distintas daquela que realizou as operações correspondentes, com vistas a manipulação de resultados.  
Do exposto, voto por dar provimento ao recurso dos coobrigados e determinar a extinção da sujeição passiva solidária. 
5) CSLL � lançamento reflexo:
 Tratando-se de lançamento formalizado no mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, aplica-se a ele o resultado do julgamento do processo tido como principal. 
LEONARDO DE ANDRADE COUTO Relator 




 
 




O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributéria. (Sumula CARF n° 2)

MULTA DE OFICIO - JUROS DE MORA.

Sobre a multa de oficio langada juntamente com o tributo ou contribuicao,
ndo paga no vencimento, incidem juros de mora a taxa SELIC, nos termos do
art. 61, caput e § 3°, da Lei n® 9.430/96.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-caiendario:2009
CSLL.LANCAMENTO REFLEXO.

Tratando-se de langamento tido como reflexo, aplica-se a ele o resultado do
julgamento do processo tido como principal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario da pessoa juridica autuada e dar provimento aos recursos
voluntarios dos coobrigados para exclui-los da relacao juridico-tributaria.

LEONARDO DE ANDRADE COUTO — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus
Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Demetrius
Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto.
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Relatorio

A autuagdo decorreu da exclusao no resultado, tida como indevida pelo Fisco,
dos valores correspondentes ao montante de saldo de prejuizos fiscais e base de célculo
negativa da CSLL utilizados para quitar juros de mora e multa de débitos fiscais com base no §
7°,do art. 1°, da Lei n® 11.941/20009.

De acordo com a Fiscalizacdo, a interessada usufruiu simultaneamente de
duas regras contidas na norma exonerativa. Ao mesmo tempo em que optou pelo pagamento
com reducdo no percentual de juros e multa nos termos do inciso V, do § 3°, do art. 1°, da Lei
n® 11.941/2009 (reducao de 60% das multa de mora e de oficio, 20% das isoladas, 25% dos
juros de mora e 100% do encargo legal) ; quitou a parcela remanescente desses encargos com
saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL, sob a égide do § 7°, desse
mesmo dispositivo.

No entendimento da Fiscalizagdo, tanto os valores correspondentes aos
encargos reduzidos como aqueles referentes a parcela do saldo de prejuizos fiscais e base de
calculo negativa de CSLL utilizados para quitacdo do remanescente, devem ser tratadas como
receita. A diferenca, ainda segundo o Fisco, ¢ que a legislagdo ( Pardgrafo unico do art. 4°
dessa mesma Lei) estabelece a exclusao do resultado tributavel apenas no que tange a redugao
dos encargos, ndo havendo previsdo expressa para que a parcela do saldo de prejuizos fiscais e
base de calculo negativa de CSLL utilizados para quitacdo do remanescente sejam também
excluidos.

No entendimento de que ficou demonstrada durante a acao fiscal a formacao
de grupo econdmico, caracterizado por unidade de controle por conglomerado familiar,
unidade de direg¢do, e confusdao patrimonial e econdmica continua e por tempo indefinido, a
Fiscalizag¢do lavrou Termo de Responsabilidade Solidaria contra as demais empresas do Grupo
Dedini.

Impugnando o feito, a interessada sustenta em apertada sintese que o art. 4*
da Lei n® 11.941/09 ndo excetua a parcela decorrente da compensagao prevista no § 7°do art. 1*
desse mesmo diploma legal. Acrescenta que, em razdo da compensacdo realizada, inexiste a
geragdo de renda e, consequentemente, de lucro, portanto, estando ausente um dos requisitos da
regra-matriz de incidéncia do IR e da CS.

Aduz que havia possibilidade de utilizagdo do prejuizo fiscal e base negativa
da CSLL por meio de ativo fiscal diferido em razao da expectativa de rentabilidade futura.

Sustenta que ndo houve prejuizo ao erario publico, porquanto a compensacao
teria sido realizada nos termos da legislacao.

Contesta o percentual da multa de oficio e a incidéncia dos juros sobre a
multa.

Os responsaveis solidarios sustentaram, em apertada sintese, a inexisténcia de
grupo econdmico mas simples grupo de empresas. Mesmo que estivesse caracterizado o grupo



economico, inexiste lei especifica autorizando a responsabilidade solidaria nessas
circunstancias. Além disso, nao teria sido demonstrado o interesse comum na realizagdo dos
fatos geradores conforme estabelece o art. 124, I, do CTN.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto -
SP, prolatou o Acorddo 14-49.447 considerando improcedente a impugnacdo, em decisdo
consubstanciada na seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

CSLL. COMPENSACAO DE BASE DE CALCULO
NEGATIVA EM MONTANTE SUPERIOR AO SALDO
EXISTENTE. MATERIA NAO IMPUGNADA.

Consolida-se  administrativamente a  matéria  ndo
expressamente contestada nas impugnagoes apresentadas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2009

EXCLUSAO INDEVIDA DO LUCRO LIQUIDO.
RECEITAS DECORRENTES DA UTILIZACAO DE
PREJUIZOS FISCAIS E BASES DE CALCULO
NEGATIVAS DA CSLL PARA LIQUIDACAO DE MULTAS
E JUROS. IRPJ. CSLL.

Sdo tributaveis as receitas correspondentes a liquidagdo de
multas e juros com a utilizagdo de prejuizos fiscais e bases
de calculo negativas da CSLL, beneficio fiscal concedido
no ambito do parcelamento especial definido pela Lei n°
11.941/09.

MULTA DE OFICIO.

A aplica¢do da penalidade nos lancamentos de oficio é
determinada no art.44 da Lei n® 9.430, de 1996.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

A apreciagdo de questionamentos relacionados a
ilegalidade e inconstitucionalidade da legislac¢do tributaria
ndo ¢ de competéncia da autoridade administrativa, sendo
exclusiva do Poder Judiciario

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario,
esta sujeita a incidéncia dos juros de mora se ndo for paga no
vencimento.

RESPONSABILIDADE ~ PELO  CREDITO  TRIBUTARIO.
GRUPO EMPRESARIAL.
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Demonstrado que a pessoa juridica autuada integra grupo
empresarial e evidenciado o interesse comum das demais
empresas do grupo na redug¢do do passivo que deu causa a
exigéncia, mantém-se a inclusdo dessas no polo passivo da
obrigagdo tributaria.

Devidamente cientificado, o sujeito passivo e os coobrigados recorrem a este
colegiado ratificando em esséncia as razoes expedidas na pega impugnatoria.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Leonardo de Andrade Couto

O recurso voluntario da pessoa juridica autuada e os recursos apresentados
pelos coobrigados sac teinpestivos e foram interpostos por signatario devidamente legitimado,
motivo pelo qual deles conheco.

1) Saldo de prejuizos fiscais e base de célculo negativa da CSLL utilizados
para quitagdo de multa e juros:

A autuacao decorreu da exclusdo no resultado, tida como indevida pelo Fisco,
dos valores correspondentes ao montante de saldo de prejuizos fiscais e base de calculo
negativa da CSLL utilizados para quitar juros de mora e multa de débitos fiscais com base no §
7°, do art. 1°, da Lei n® 11.941/2009.

De acordo com a Fiscalizacdo, a interessada usufruiu simultaneamente de
duas regras contidas na norma exonerativa. Ao mesmo tempo em que optou pelo pagamento
com reducao no percentual de juros e multa nos termos do inciso V, do § 3°, do art. 1°, da Lei
n°® 11.941/2009 (reducdo de 60% das multa de mora e de oficio, 20% das isoladas, 25% dos
juros de mora e 100% do encargo legal) ; quitou a parcela remanescente desses encargos com
saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL, sob a égide do § 7°, desse
mesmo dispositivo.

Tanto os valores correspondentes aos encargos reduzidos como aqueles
referentes a parcela do saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL utilizados
para quitacdo do remanescente, devem ser tratadas como receita. A diferencga, ainda segundo o
Fisco, ¢ que a legislacao ( Pardgrafo tnico do art. 4° dessa mesma Lei) estabelece a exclusao do
resultado tributavel apenas no que tange a reducdo dos encargos, ndo havendo previsdo
expressa para que a parcela do saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL
utilizados para quitacdo do remanescente sejam também excluidos.

O inconformismo da recorrente dirige-se justamente contra esse tratamento
diferenciado.

Cabe preliminarmente analisar se a norma sob exame, no que se refere a
exclusdo do resultado, ¢ especifica em relagdo a redugdo dos encargos ou abrangeria, como
sustenta a interessada, qualquer redugdo/amortizacao da divida, o que incluiria a parcela do
saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL utilizados para quitacao do
remanescente.

Transcreve-se o dispositivo pertinente da Lei n® 11.941/2009 (o destaque foi
acrescido):

Art. 4% [....]

Paragrafo unico. Ndo serda computada na apuragdo da base de
calculo do Imposto de Renda, da Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido, da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social —
COFINS. a.parcela equivalente a reducdo do valor das multas,
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juros e encargo legal em decorréncia do disposto nos arts. 1°
2% 3°desta Lei.

[-]

Pela literalidade do texto parece-me que o dispositivo ndo tem a abrangéncia
suscitada pela defesa. A exclusdo do resultado envolve unicamente a parcela correspondente a
reducio dos encargos (60% das multa de mora e de oficio, 20% das isoladas, 25% dos juros de
mora ¢ 100% do encargo legal) mas ndo o pagamento dos encargos remanescentes, nesse
nitimo caso com utilizagao de saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL.

Na alegacdo quanto a inexisténcia da regra matriz de incidéncia tributaria a
recorrente sustenta a inexisténcia de acréscimo patrimonial eis que o procedimento envolveria
apenas uma compensacao de passivos com ativos.

Partindo da hipdtese de que realmente existe um ativo, tal argumento passa
ao largo de mencionar como esse teria sido obtido. Isso porque a "transformagdo" do saldo de
prejuizos fiscais e base de céalculo negativa de CSLL em crédito tem como contrapartida a
apropriacdo de uma receita no valor correspondente. Nao ha controvérsia quanto a esse fato,
tanto ¢ assim que o sujeito passivo procedeu nesse sentido. A questdo crucial consiste no
langamento contabil efetuado no final do ano-calendéario quando a interessada excluiu essa
receita do resultado com um langcamento a débito em contrapartida a uma suposta conta de

provisao.

Ora se existe o reconhecimento de que o crédito gerou uma receita, a suposta
neutralidade deve ser avaliada sob a 6tica da natureza juridica das grandezas envolvidas na
operacdo que gerou a receita. Em outras palavras, a inexisténcia de acréscimo patrimonial
mostra-se presente quando se trata de valores de mesma natureza.

A utilizagdo do saldo de prejuizos fiscais e base de célculo negativa de
CSLL de exercicios anteriores reduzindo a base de calculo do tributo e da contribuigcdo ¢ um
caso tipico onde se compensa base contra base. A propria lei nesse caso fala em
"compensagao" de prejuizos ou base de calculo negativa da CSLL. Presente esta a neutralidade
arguida.

Situacdo totalmente diversa consiste na quitacdo de um passivo tributario,
como ¢ o caso aqui sob exame. Nao ha nenhuma compensagao, mas um acréscimo patrimonial
decorrente da extin¢do desse passivo. Correta destarte a inclusdo da receita no resultado.

Cabe aqui uma observagdo quanto a tematica de diferimento do ativo. A meu
ver ndo ¢ fato relevante para o deslinde da questdo sob discussdo. Nao se trata da permissao de
converter o saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL em ativo diferido
mas sim de se tributar ou nao a realizagao desse ativo.

Explico melhor: o registro na escrituracdo da quitacdo dos encargos
remanescentes com saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL poderia ser
dar de duas maneiras, considerando-se para efeito exemplificativo a inexisténcia de qualquer
restri¢do por parte da CVM :

1) O valor a ser utilizado na quitagdo ¢ transferido para uma conta de ativo
diferido em contrapartida a crédito de receita. Em seguida, a conta de ativo ¢ creditada em
contrapartida a débitono passivo (tributo/encargos a pagar); ou:



2) O valor a ser utilizado na quitagdo ¢ lancado diretamente a conta de receita
em contrapartida a débito no passivo (tributo/encargos a pagar) pela extingao da obrigacdo. A
baixa do valor do saldo de prejuizos fiscais e base de calculo negativa de CSLL a ser utilizado
ocorre diretamente na parte B do LALUR.

Partindo da premissa de que a fiscalizada procedeu de acordo com a primeira
op¢ao, como todo o valor ativado foi utilizado caberia simplesmente levar a receita ao
resultado. Entretanto, no cntendimento de que a receita ndo seria tributavel, a interessada
efetuou um langamcento @ débito de receita contra uma provisao. Tal exclusdo também poderia
ser feita na segunda hipdtese.

Assim fica claro que o cerne da questao nao estd na formaliza¢ao ou ndo do
ativo diferido nmias sim no tratamento a ser dado a receita correspondente ao saldo de prejuizos
fiscais e base de calculo negativa de CSLL.

Conforme mencionado pela decisdo recorrida, este Colegiado manifestou-se
em julgado recente quanto a inclusao no resultado dos valores aqui sob discussao:

Nao ha davidas de que de acordo com a Lei n® 11.941, de 2009, passou a
haver duas possibilidades para aproveitamento dos prejuizos fiscais e bases
negativas de CSLL: (1) utilizar o beneficio fiscal previsto nos arts. 15 ¢ 16 da Lei n°
9.065/1995; (2) utilizar o beneficio previsto nos §§ 7° ¢ 8° da Lei n® 11.941/2009;

O primeiro desses beneficios trata de uma forma de compensagdo em que sdao
confrontadas bases de calculo negativas de periodos anteriores, com bases positivas
do periodo em que o beneficio € utilizado;

O segundo beneficio (da Lei n® 11.941/2009) permite a quitagdo de dividas
que afetaram o lucro liquido de periodos de apurag@o anteriores com a utilizagdo de
um direito incerto. Isto porque os prejuizos fiscais poderiam ser utilizados se e caso
a contribuinte viesse a apurar lucros e se a legislacdo assim permitisse nesse
momento. A opgao pela utilizagdo dos prejuizos e bases negativas para quitar juros e
multas pressupde que se abra mao de uma expectativa de direito (dependente da
ocorréncia de lucros) por um direito liquido e certo (quitagdo daquelas dividas).

Ora, ciente de que tal beneficio constitui receita, a contribuinte reconheceu
contabilmente parte do ganho em 30/11/2009, com contrapartida a crédito de conta
de resultado. Depois excluiu tais receitas do lucro liquido, para fins de apuracao do
lucro real e da base de calculo da CSLL.

Enfim, a exclusdo do lucro liquido efetuado pela recorrente ndo ¢ autorizada
pela legislacdo. E ndo ha previsdo legal para exclusdo das receitas decorrentes da
utilizagdo de prejuizos fiscais e bases negativas da CSLL para quitagdo de multas e
juros

De todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso neste item.

2) Multa de oficio.

Relativamente & multa, a inobservancia da norma juridica tendo como
conseqiiéncia o ndo pagamento do tributo importa em san¢do, aplicavel coercitivamente,
visando evitar ou reparar o dano que lhe ¢ conseqiiente. Assim, nos termos do art. 44 da Lei n°
9.430/96, cabe a aplicacdo da multa de oficio nos percentuais ali definidos.
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A arguicdo quanto a eventual natureza confiscatéria da multa envolve matéria
constitucional, cuja apreciagdo foge a alcada deste Colegiado, nos termos da Sumula CARF n°
2, de Enunciado:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

3) Juros de mora sobre a multa de oficio:

A questdo da incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio exigida
junto com o tributo adquiriu relevancia neste Colegiado em vista de julgamentos recentes que
poderiam direcionar a jurisprudéncia para a ndo incidéncia do acréscimo sob exame.

Argumentos dignos de respeito foram trazidos a baila para rechacar a
cobranga dos juros de mora sobre a multa de oficio ndo isolada, particularmente em relagdo aos
fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97, e sensibilizei-me com eles em alguns julgados.

Entendo que a lide merece cuidadosa reflexdo, inclusive por envolver
interpretagdes de natureza semantica, terreno escorregadio para quem, como este relator, esta
longe de ser um exegeta.

A meu ver, a previsao de incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio
estaria plenamente configurada no bojo do art. 161, do CTN:

Art. 161.0 crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributaria.

$ 1° Se a lei nao dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de 1% (um por cento) ao més.

()

Em primeiro lugar, a acep¢do da palavra crédito deve ser feita em
consonancia com o fato de que apos o langamento de oficio a multa aplicada passa a integrar
aquele valor. Nao ha base para a segregagdo almejada, pois a obrigagdo tributaria principal ¢é
composta tanto pelo tributo como pela penalidade pecunidria. Nao se quer dizer que a norma
equipare penalidade pecunidria a tributo pois, por defini¢do, esse ultimo ndo tem natureza de
sangao.

No acordao 104-22.508 de lavra do Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA
BARBOSA, a questao foi magnificamente tratada conforme transcrigao:

Ora, se o crédito tem a mesma natureza da obrigagdo principal e esta tem por
objeto o pagamento de tributos e penalidades pecuniarias, ¢ evidente que o crédito
tributario compreende um e outro. Isso ndo quer dizer em absoluto que o CTN
equipare penalidade pecuniaria a tributo, que ndo tem natureza de sangao.

Nesse mesmo sentido, no art. 142 que define o procedimento de langamento,
por meio do qual se constitui o crédito tributario, o legislador ndo esqueceu de
mencionar a imposi¢ao da penalidade. Da mesma forma, o art. 175, II, ao se referir a
anistia .como -forma de exclusdo do crédito tributario, afasta qualquer duvida que
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ainda pudesse remanescer sobre a inclusdo da penalidade pecunidria no crédito
tributario, pois ndo seria licito atribuir ao legislador ter dedicado um inciso
especificamente para tratar da exclusdo do crédito tributario de algo que nele ndo
esta contido.

Poder-se-ia argumentar em sentido contrario dizendo que, mesmo estando a
penalidade pecuniaria contida no crédito tributario, ao se referir a "crédito" no artigo
161, o Codigo ndo estaria se referindo ao crédito tributario, mas apenas ao tributo.
Questiona-se, por exemplo, o fato de a parte final do caput do artigo fazer referéncia
a unposi¢do de penalidade e, portanto, se os juros seriam devidos, sem prejuizo da
aplicag@o de penalidades, estas ndo poderiam estar sujeitas a0os mesmos juros.

Inicialmente, conforme a adverténcia de Carlos Maximiliano, ndo vejo como,
num artigo de lei, em um capitulo que versa sobre a extingdo do crédito tributario e
numa se¢do que trata do pagamento, forma de extingdo do crédito tributario, a
expressdo "o crédito ndo integralmente pago" possa ser interpretado em acepcao
outra que ndo a técnica, de crédito tributario.

Sobre a alegada contradi¢do entre a parte inicial e a parte final do dispositivo
que essa interpretacdo ensejaria, penso que tal imperfei¢do, de fato existe. Mas se
trata aqui de situagdo como a que me referi nas consideragdes iniciais, em que as
limitacdes da linguagem ou mesmo as imperfeicdes técnicas que o processo
legislativo estd sujeito produzem textos imprecisos, as vezes obscuros ou
contraditorios, mas que tais ocorréncias ndo permitem concluir que a melhor
interpretacdo do texto € aquela que harmoniza a propria estrutura gramatical do
texto, ¢ ndo aquela que melhor harmoniza esse dispositivo com os demais que
integram o diploma legal.

E interessante notar que em outro artigo do mesmo CTN o legislador incorreu
na mesma aparente contradi¢do ao se referir conjuntamente a crédito tributario e a
penalidade. Refiro-me ao art. 157, segundo o qual "A imposi¢do de penalidade ndo
ilide o pagamento integral do crédito tributdrio”. Uma interpretacdo apressada
poderia levar a conclusdo de que a penalidade ndo é parte do crédito tributario, pois
a sua imposi¢do ndo poderia excluir o pagamento dela mesma. Porém, essa
inconsisténcia gramatical ndo impediu que a doutrina, de forma unissona, embora a
remarcando, mas ndo por causa dela, extraisse desse tato a prescricdo de que a
penalidade ndo ¢ substitutiva do proprio tributo, estremando nesse ponto o Direito
Tributario de certas normas do Direito Civil em que penalidade € substitutiva da
obrigagdo; de que o fato de se aplicar uma penalidade pelo ndo pagamento do
tributo, por exemplo, ndo dispensa o infrator do pagamento do proprio tributo.

Esse ¢ o entendimento manifestado por Luciano Amaro, que ndo se
desapercebeu dessa incoeréncia gramatical do texto. Veja-se:

A circunstancia de o sujeito passivo sofrer imposi¢ao de penalidade (por
descumprimento de obrigacdo acessoria, ou por falta de recolhimento de tributo) nao
dispensa o pagamento integral do tributo devido, vale dizer, a penalidade ¢ punitiva
da infracdo a lei; ela ndo substitui o tributo, acresce-se a ele, quando seja o caso. O
art. 157 diz que a penalidade nao ilide o pagamento integral "do crédito tributario",
mas como, na conceituagdo dos arts. 113, § 1°, e 142, a obrigacdo e o crédito
tributario englobariam a penalidade pecuniaria, o que o Cddigo teria que ter dito, se
tivesse a preocupacgdo de manter sua coeréncia interna, ¢ que a penalidade nao ilide o
pagamento integral "do tributo", pois ndo haveria sequer possibilidade l6gica de uma
penalidade excluir o pagamento de quantia correspondente a ela mesma.(Amaro,
Luciano — Direito Tributario Brasileiro, 10 ed., Atual - S2o Paul, pag. 379).

Do até aqui exposto, estaria esclarecida a possibilidade da incidéncia dos
juros de mora sobre a multa de oficio. Considerando que o paragrafo primeiro do art. 161, do
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CTN estabelece que os juros devem ser calculados a taxa de 1% ao més, salvo disposi¢ao de lei
em sentido diverso, cabe agora avaliar a existéncia de norma prevendo a incidéncia da taxa
Selic.

Ainda que a discussdo envolva, precipuamente, fatos geradores ocorridos a
partir de 01/01/97, cabe um resumo cronologico da questdo com vistas a uma analise mais
abrangente, comegando pelo Decreto-Lei n°1.736/1979 (todos os destaques foram acrescidos):

Art 1° - O débito decorrente do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza, do imposto sobre produtos
industrializados, do imposto sobre a importagcdo e do imposto
unico sobre minerais, ndo pago no vencimento, serd acrescido
de multa de mora, consoante o previsto neste Decreto-lei.

()

Art 2° - Os deébitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional serdo acrescidos, na via administrativa ou judicial, de
juros de mora, contados do dia seguinte ao do vencimento e a
razdo de 1% (um por cento) ao més calendario, ou fragdo, e
calculados sobre o valor originario.

Paragrafo unico. Os juros de mora ndo sdo passiveis de
correcdo monetaria e ndo incidem sobre o valor da multa de
mora de que trata o artigo 1°.

Art 3° - Entende-se por valor originario o que corresponda ao
deébito, excluidas as parcelas relativas a corre¢do monetdria,
Jjuros de mora, multa de mora e ao encargo previsto no artigo 1°
do Decreto-lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, com a
redacdo dada pelos Decretos-leis n°. 1.569, de 8 de agosto de
1977, e n®. 1.645, de 11 de dezembro de 1978.

()

Constata-se a previsao da incidéncia de juros de mora, a razdo de 1% ao més,
sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional calculados sobre o valor
originario, o que incluiria a multa de oficio como se pode concluir pelo exame do art. 3°. Nesse
ponto, nota-se que o paragrafo tinico do art. 2° expressamente registrava a ndo incidéncia dos
juros sobre a multa de mora, € ndo sobre a multa de oficio.

Posteriormente, o Decreto- Lei n°® 2.323/87 ao tratar da matéria manteve em
esséncia a redagdo supra transcrita, o que implica na incidéncia dos juros sobre a multa de
oficio, ressalvando apenas que o célculo seria feito sobre o débito atualizado monetariamente:

Art. 16. Os débitos, de qualquer natureza, para com a Fazenda
Nacional e para com o Fundo de Participacdo PIS-PASEP,
serdo _acrescidos, na via administrativa ou judicial, de juros de
mora, contados do més seguinte ao do vencimento, a razdo de
1% (um por cento) ao més calendario ou fragdo e calculados
sobre o valor monetariamente atualizado na forma deste
decreto-lei.

Paragrafo unico. Os juros de mora ndo incidem sobre o valor da
multa de. mora de.que trata o artigo anterior.



A seguir, a Lei n°® 7.738/89 trouxe uma inovagao, qual seja, restringiu os juros
de mora aos tributos e contribuigdes administrados pelo Ministério da Fazenda o que implicou
na ndo incidéncia sobre as penalidades, inclusive a multa de oficio:

Art. 23. Os tributos e contribuicoes administrados pelo
Ministério da Fazenda, que ndo forem pagos até a data do
vencimento, ficardo sujeitos a multa de mora de trinta por cento
e a juros de mora na forma da legislacdo pertinente, calculados
sobre o wvalor do tributo ou contribuicdo atualizado
monetariamente.

Na mesma linha conduziu-se a Lei n° 7.799/89. Algum tempo depois, com o
advento da Lei 8.218/91, retornou a incidéncia dos juros de mora sobre os débitos de qualquer
natureza com a Fazenda Nacional, e calculados com base na TRD:

Art. 3° - Sobre os débitos exigiveis de qualquer natureza para
com a Fazenda Nacional,bem como para o Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS, incidirdo:

1 - juros de mora equivalentes a Taxa Referencial Didria - TRD
acumulada, calculados desde o dia em que o débito deveria ter
sido pago, até o dia anterior ao do seu efetivo pagamento, e

1l - multa de mora aplicada de acordo com a seguinte
Tabela:

()

$2 — A multa de mora de que trata este artigo ndo incide sobre o
debito oriundo de multa de oficio

A exclusdo determinada pelo § 2°, no que se refere a ndo incidéncia da multa
de mora, deixa claro que o legislador inclui a multa de oficio no rol dos “débitos exigiveis de
qualquer natureza” de que trata o caput e, portanto, sujeita a juros de mora equivalente a TRD.

Logo apds, a Lei n° 8.383/91, com vigéncia a partir de 01/01/1992,
estabeleceu que os débitos tributarios seriam expressos em UFIR, o que incluiria a multa de
oficio. Além disso, a norma trouxe de volta a taxa de juros de 1% ao més, com incidéncia sobre
tributos e contribuigdes:

Art. 59. Os tributos e contribui¢cdes administrados pelo
Departamento da Receita Federal, que ndo forem pagos até a
data do vencimento, ficardo sujeitos a multa de mora de vinte
por cento e a juros de mora de um por cento ao més-calendadrio
ou fracdo, calculados sobre o valor do tributo ou contribuicdo
corrigido monetariamente.

()

Com o advento da Lei n° 8.981/95, deflagrou-se o processo de adequacao dos
débitos tributarios ao novo padrao monetario voltado para a desindexag¢dao da economia. Além
de estabelecer a conversdo dos débitos de UFIR para Real a norma trouxe o calculo dos juros
com base na taxa de captacao pelo Tesouro Nacional da Divida Publica:

Art. 84. Os tributos e contribuicoes sociais arrecadados pela
Secretaria daReceita) Federaly cujos fatos geradores vierem a
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ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, ndo pagos nos prazos
previstos na legislagdo tributaria serdo acrescidos de:

I - juros de mora, equivalentes a taxa média mensal de captagdo
do Tesouro Nacional relativa a Divida Mobiliaria Federal
Interna;

(...)
A Selic foi introduzida pela Lei n® 9.065/95:

Art. 13. A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que tratam a
alinea ¢ do paragrafo unico do art. 14 da Lei n°. 8.847, de 28 de
janeiro de 1994, com a redagdo dada pelo art 6° da Lei n°.
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n°. 8.981,
de 1995, o art. 84, inciso 1, e o art. 91, paragrafo unico, alinea
a.2, da Lei n° 8981, de 1995, serdo equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

Importantissimo detalhe quanto ao art. 84 da Lei 8.981/95, foi a inclusdo do §
8° no seu texto, alteracdo trazida pela Medida Provisoria n® 1.110, de 30/08/1995, nos seguintes
termos:

$ 8° O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da
Fazenda Nacional, cuja inscricdo e cobranca como Divida Ativa
da Unido seja de competéncia da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

Também merece destaque os artigos 25 e 26 da Medida Provisoria n°® 1.542,
de 18 de dezembro de 1996 (convertida na Lei n® 10.522/2002, arts. 29 e 30)

Art. 25. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional e os decorrentes de contribuicoes arrecadadas pela
Unido, constituidos ou ndo, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que ndo hajam sido objeto
de parcelamento requerido até 30 de agosto de 1995, ou que, na
data de inicio de vigéncia desta norma ainda ndo tenham sido
encaminhados para a inscrigdo em Divida Ativa da Unido,
expressos em quantidade de UFIR, serdo reconvertidos para
Real, com base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de
1997.

()

Art. 26. Em relagdo aos débitos referidos no artigo anterior, bem
como aos inscritos em Divida Ativa da Unido, passam a incidir,
a partir de 1° de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, até o
ultimo dia do més anterior ao do pagamento, e de um por cento
no més de pagamento.




Antes de adentrar a legislacdo especifica aplicavel aos fatos geradores
ocorridos a partir de 01/01/1997 (Lei n® 9.430/96) cabe uma avaliacao do arcabougo legal supra
transcrito.

Vé-se que a legislacdo anterior que versou sobre a matéria referiu-se a
débitos de qualquer natureza, quando quis fazer incidir os juros sobre os débitos em geral
incluindo a multa de oficio; ou a tributos e contribui¢des, quando a multa ndo deveria sofrer a
incidéncia de juros.

Assim, para os fatos geradores ocorridos até 31/12/1996, houve periodos em
que ndo incidiria os juros sobre a multa de oficio por disposi¢ado legal, ou pela auséncia dela?

A resposta ¢ que, na pratica, com as sucessivas alteragdes legislativas isso
ndo ocorreu. vamos aos fatos:

O arts.25 c/c art. 26 da MP n° 1.542/96 estabelece a incidéncia da taxa Selic a
partir de janeiro de 1997, sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional
com fatos geradores ocorridos até 31/12/1994, o que inclui a multa de oficio. A Lei n°® 8.383/91
determinou que os débitos para com a Fazenda Nacional fossem convertidos em UFIR ,0 que
abarcou a multa de oficio nos termos do paragrafo tnico do art. 58 dessa norma.

A Lei n° 8.383/91 ndo estabelece textualmente a incidéncia de juros de mora
sobra a multa de oficio mas, na verdade, essa penalidade foi estipulada em UFIR, sofrendo a
variacdo desse indicador até 31/12/1994 e a taxa Selic a partir dai.

Quanto a alegagdo de que os dispositivos mencionados serviriam de
limitacdo a incidéncia dos juros de mora sobra a multa apenas a fatos geradores ocorridos até
31/12/1994, volto a usar os argumentos do Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA
BARBOSA, no voto acima mencionado:

Cabe analisar, por fim, o comando constante dos artigos 29 ¢ 30 da Lei n°.
10.522, de 2002, introduzidos pela MP 1.542, de 18 de dezembro de 1996. Esses
dois artigos em conjunto prevéem a incidéncia de juros Selic sobre débitos de
qualquer natureza cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de
1994, o que ¢ invocado as vezes como argumento no sentido de que a lei limitou a
incidéncia dos juros Selic sobre os débitos de qualquer natureza aos fatos geradores
ocorrido até 1994,

Tal conclusdo, todavia, ¢ fruto de uma analise meramente gramatical ¢ isolada
dos dispositivos, sem preocupagdo com a natureza da matéria que se pretende
regular. E que os dois artigos claramente regularam uma situacio pendente,
decorréncia desse processo de desindexagdo dos tributos, relacionada com a Lei n°.
8.981, de 1995, em especial com o seu artigo 5°, transcritos acima.

Relembre-se que a Lei n°. 8.981, de 1995 determinou que a partir de 1° de
janeiro de 1995, os tributos e contribuigdes seriam apurados em Reais (art. 6°), e ndo
mais em Ufir, como até entdo. Mas os débitos relativos aos fatos geradores até 31 de
dezembro de 1994, continuavam sendo apurados em Ufir e convertidos para Reais
apenas quando do pagamento (art. 5"), e sobre esses incidiam juros de mora de 1%
ao més (art. 84, § 5°).

O que a Medida Provisoria n°. 1.541, de 18 de dezembro de 1996 (convertida
na Lei n". 10.522, de 2002) fez foi regular a situa¢do dos débitos relativos a fatos
geradores até 31/12/1994 que, por ndo terem sido pagos ou parcelados, continuavam
sendo controlados e apurados em Ufir, ao mesmo tempo em que determinava que, a
partir de 1° de janeiro de 1997, os débitos relativos a fatos geradores ocorridos até
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31/12/1994 seriam langados em Reais. E determinou também que, a partir de 1° de
janeiro de 1997, esses mesmos débitos, que antes eram atualizados monetariamente
e acrescidos de juros de mora de 1% ao més, €, a partir de 1° de janeiro de 1997 nao
mais sofreriam corre¢cdo monetaria, passariam a incidir juros de mora com base na
taxa Selic.

Portanto, ndo ha como entender que os artigos 25 e 26 da Medida Provisoria
n°. 1.541, de 1996, estivessem limitando a incidéncia de juros Selic aos débitos
referentes a fatos geradores até 31/12/1994, mas apenas que eles regulavam uma
situacdo especifica desses débitos. Ao contrario, o fato de a lei determinar a
incidéncia de juros Selic, a partir de janeiro de 1997, sobre os débitos de qualquer
natureza, relacionados com fatos geradores até 31/12/1994, denota uma clara
tendéncia de aplicagdo de juros Selic sobre os débitos em geral.

No que se refere ao periodo de 01/01/1995 a 31/12/1996, sustentam alguns
que o Parecer MF/SRF/Cosit n° 28/98 teria deixado claro ndo ser exigivel a incidéncia de juros
sobre a multa de oficio tendo em vista as disposi¢des do inciso I, do art. 84, da Lei n°® 8.981/95.

O mencionado Parecer, ainda que conclua pela incidéncia dos juros sobre a
multa de oficio para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, de fato manifesta-se nos
termos dessa tese. Entretanto, constata-se que o referido Ato Administrativo ndo levou em
consideracgdo a alteragdo legislativa trazida pela MP n° 1.110, de 30/08/95, que acrescentou o §
8° ao art. 84, da Lei 8.981/95, ja transcrito em momento anterior deste voto, € que estendeu os
efeitos do disposto no caput aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja inscri¢do e cobranca
como Divida Ativa da Unido seja de competéncia da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Do até aqui exposto, parece-me ter ficado patente a incidéncia dos juros de
mora sobre a multa de oficio para os fatos geradores ocorridos até 31/12/1996 ainda que se
considere, o que ndo € meu caso saliente-se, que as disposi¢oes do art. 161, do CTN seriam
insuficientes para autorizar essa cobranga.

Para os fatos geradores ocorridos a partir da 01/01/1997, a andlise envolve
fundamentalmente o alcance do art. 61 da Lei n® 9.430/96.

Grande parte da controvérsia gira em torno do sentido, conteudo e alcance de
determinados vocabulos e locucdes do texto da lei, aos quais se atribuem diferentes
significacdes, o que reclama uma apreciagdo preliminar sobre esse tipo de ocorréncia.

Como afirmei no inicio deste voto, meu desconhecimento da ciéncia
hermenéutica mostra-se agora um limitador. Cabe-me buscar apoio no mestre maior com vistas
a embasar minhas conclusodes.

Assim, vejamos Carlos Maximiliano' (todos os destaques ndo sdo do
original):

a) Cada palavra pode ter mais de um sentido, e acontece
também o inverso — varios vocabulos se apresentam com o
mesmo significado, por isso, da interpreta¢do puramente verbal
resulta ora mais, ora menos do que se pretendeu exprimir.
Contorna-se em parte, o escolho referido, com examinar ndo so
o vocabulo em si, mas também em conjunto, em conexdo com

! Maxirniliano, Carlos = Hermenéutica'e Aplicagio do Direito - Rio de Janeiro, Forense, 2002. pag. 89/91.



outros; e indagar do seu significado em mais de um trecho da
mesma lei, ou repositorio. Em regra, so do complexo das
palavras empregadas se deduz a verdadeira acepcdo de cada
uma, bem como a idéia inserta no dispositivo.

b) O juiz atribui aos vocabulos o sentido resultante da linguagem
vulgar, porque se presume haver o legislador, ou escritor, usado
expressdes comuns, porém, quando sdo empregados termos
Jjuridicos, deve crer-se ter havido preferéncia pela linguagem
técnica. Nao basta obter o significado gramatical e etimoldgico,
releva, ainda, verificar se determinada palavra foi empregada
em_acepgdo geral ou especial, ampla ou restrita;, se ndo se
apresenta as vezes exprimindo conceito diverso do habitual. O
proprio uso atribui a um termo sentido que os velhos
lexicografos jamais previram.

Enfim, todas as ciéncias, e entre elas o Direito, tém a sua
linguagem propria, a sua tecnologia, deve o intérprete leva-la
em conta; bem como o fato de serem as palavras em numero
reduzido, aplicaveis, por isso, em varias acep¢oes e incapazes de
traduzir todas as graduagoes e finura do pensamento. No Direito
Publico usam mais dos vocabulos no sentido técnico, em Direito
Privado, na acep¢do vulgar. Em qualquer caso, entretanto,
quando haja antinomia entre os dois significados, prefira-se o
adotado geralmente pelo mesmo autor, ou legislador, conforme
as inferéncias deduziveis do contexto.

Pois bem.

Com base nas explanagdes do mestre, tentarei analisar o sentido do art. 61, da
Lei n°® 9.430/96, no que se refere aos juros de mora, num contexto mais amplo do que a simples
literalidade do texto. O dispositivo em questdo estabelece:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

A interpretacdo literal levou julgadores de muito respeito nesta Corte a
entenderem que a expressao “decorrentes” excluiria a multa de oficio do dispositivo, pois esta
ndo decorreria dos tributos ou contribui¢des, mas do descumprimento do dever legal de paga-
lo.

Tenho dificuldade de vislumbrar base razodvel para, diante de diferentes
possibilidades semanticas de um vocabulo, assumir-se apenas uma delas como ponto de partida
da interpretag¢do do texto de uma lei, quando essa acepc¢do deveria ser o ponto de chegada.

Podemos fazer o que também se poderia denominar de interpretagao literal da
norma em comento e chegar a uma conclusdo diametralmente oposta.

Dizer que os “débitos decorrentes de tributos e contribuigdes” ou, em outras
palavras,”débitos cuja origem remonta a tributos e contribuicdes” se sujeitam a juros de mora,
ndo ¢ o mesmo que afirmar que “apenas os débitos de tributos e contribuigdes submeter-se-iam
aos juros de mora.
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Assim, para que os juros moratdrios atingissem apenas os tributos e
contribuicdes a redacao do dispositivo deveria ser:

Os débitos de tributos e contribui¢des para com a Unido, administrados pela
Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de
janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica, serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento,
por dia de atraso.

Essa redagdo seria mais condizente com a sistematica historicamente usada
pelo lcgislador para definir a incidéncia dos juros de mora. Como visto em momento anterior
neste voto, a norma referiu-se a débitos de qualquer natureza, quando quis fazer incidir os juros
sobre os débitos em geral incluindo a multa de oficio; ou a tributos e contribui¢des, quando a
multa ndo deveria sofrer a incidéncia de juros.

Entretanto a redacdo ndao ¢ essa, Nao apenas ¢ impossivel ignorar a
expressdo “decorrentes de” , como deve-se dar a ela efeito includente, e ndo excludente como
quer ver a corrente de entendimento da qual discordo.

Além disso, ndo ¢ demais ratificar a indissociabilidade da multa de oficio e
do principal, ap6s a formalizagdo do lancamento. Nao ¢ ldgico que valor do tributo sofra a
incidéncia de juros moratorios, enquanto que a multa de oficio ndo, sendo que ambas as verbas
fazem parte de um mesmo todo.

Ainda resta o argumento no sentido de que o entendimento quanto a inclusao
da multa de oficio na expressao “débitos decorrentes de tributos e contribui¢des” implicaria na
incidéncia de multa de mora sobre a multa de oficio.

Nesse ponto, socorro-me novamente do voto pelo proferido pelo Conselheiro
PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA que enfrenta a questdo com maestria:

Sustentam os que defendem a interpretacdo de que o art. 61 da Lei n°. 9.430,
de 1996 dirige-se apenas aos tributos e contribui¢des; que, a se entender que a multa
de oficio esta contida no termo débitos decorrentes de tributos ¢ contribuigdes, o
dispositivo estaria prevendo a incidéncia de multa de mora sobre a multa de oficio.
Assim como quando da analise do art. 161 do CTN, aqui, da mesma forma, esse
argumento esta associado a um critério de interpretagdo do texto legal com base na
leitura que melhor harmoniza, do ponto de vista gramatical, o proprio texto o que,
como se viu, ndo ¢ a melhor forma de se apreciar a questao.

Verifico, contudo, que neste caso sequer existe a contradicdo na forma como
apontada e que a interpretacdo proposta ndo a soluciona. De fato, ao prever que
sobre os débitos incidira multa de mora, entendendo-se que a multa de oficio integra
o débito, a analise meramente gramatical do texto leva a conclusdo de que o
dispositivo prescreve a incidéncia da multa de mora sobre a multa de oficio.
Superando-se, entretanto, a mera leitura gramatical do texto e examinando-o como
parte de um conjunto normativo mais amplo, ver-se-a que tal conclusdo ndo é
possivel, o que afasta a contradigdo.

E que, como se sabe, a multa de mora ¢ a multa de oficio se excluem
mutuamente, de modo que uma ndo se aplica onde se aplica a outra. Assim, ndo
haveria hipotese de que, quando da aplicagdo da multa de mora, na sua base esteja a
multa de oficio. Esse fato ndo pode ser visualizado com a mera leitura isolada dos
dispositives; mas ¢ facilmente percebido quando se examina conjuntamente os
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artigos 44 e 61 da Lei n°. 9.430, de 1996. O primeiro, prescreve que, nos casos de
langamento de oficio, serdo aplicadas multa de oficio de 75% ou 150%, conforme o
caso, o que exclui a incidéncia, nas mesmas hipoteses, da multa de mora. Portanto,
ndo ha como se concluir que o art. 61, ao prever a aplicagdo da multa de mora no
caso de pagamento de débitos decorrentes de tributos ¢ contribui¢des, inclusive a
multa de oficio, em atraso estaria determinando a incidéncia daquela sobre esta.

O Decreto n° 3000/99 que aprovou o Regulamento do Imposto de Renda para
1999 (RIR/99) tem dispositivo especifico sobre a incidéncia da multa de mora, com matriz
legal justamente no art. 6! da Lei n® 9.430/96:

Art. 950. Os débitos ndo pagos nos prazos previstos na
legislagdo especifica serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento por dia de
atraso (Lei d. 9.430, de 1996, art. 61).

(o)

$ 3°A multa de mora prevista neste artigo ndo sera aplicada
quando o valor do imposto ja tenha servido de base para a
aplicacdo da multa decorrente de langamento de oficio.

O dispositivo supra transcrito expde em definitivo a fragilidade da
interpretagdo do texto sob o aspecto exclusivamente gramatical. Aqui, a excecdo estabelecida
no § 3° deixa claro que o caput do art. 950, bem como de sua matriz legal o caput do art. 61, da
Lei n® 9.430/96, englobam a multa de oficio.

Em termos jurisprudenciais, convém transcrever julgado do Tribunal
Regional Federal da 4* Regido, que utiliza justamente o fundamento acima exposto para manter
0s juros sobre a multa de oficio?:

"TRIBUTARIO. ACAO ORDINARIA. REPETICAO. JUROS
SOBRE A MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 113, § 3° CIN. LEI
N°9.430/96. PREVISAO LEGAL.

1. Por forca do artigo 113, § 3°, do CTN, tanto a multa quanto
ao _tributo sdo aplicdaveis os mesmos procedimentos e critérios
de _cobranca. E ndo poderia ser diferente, porquanto_ambos
compoe o crédito tributdrio e devem sofrer a incidéncia de juros
no caso de pagamento apos o vencimento. Ndo haveria porque
o valor relativo a multa permanecer congelado no tempo.

2. O artigo 43 da Lei n° 9.430/96 traz previsdo expressa da
incidéncia de juros sobre a multa, que pode, inclusive, ser
lancada isoladamente.

3. Segundo o Enunciado n° 45 da Sumula do extinto TFR "As
multas fiscais, sejam moratorias ou punitivas, estdo sujeitas a
corregdo monetaria."

4. Considerando a natureza hibrida da taxa SELIC,
representando tanto taxa de juros reais quanto de corre¢do

monetaria, justifica-se a sua aplicagdo sobre a multa." (TRF-4°
Regido, Ap. Civel n° 2005.72.01.000031-1/SC, Rel. Des.

* PAULSEN, Leandro. Direito Tributario. Constituigio e Cédigo Tributirio a Luz da Doutrina e da
Jurisprudéncia. ¢il/l-ed-Porto Alegre:Livraria do’Advogado Editora; ESMAFE, 2009.
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DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, 2“T., v.u., j. em 29/01/2008,
DE de 21/02/2008).

Confira-se o voto do Relator:

"Ndo merece acolhida a tese da apelante.

O artigo 113, § 3° do CTN dispoe que "a obriga¢do acessoria,
pelo simples fato de sua inobservincia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniaria.”

A respeito do mencionado artigo, Leandro Paulsen teceu o
seguinte comentario: "o legislador quis deixar certo é que a
multa tributaria, embora ndo sendo, em razdo da sua origem,
equiparavel ao tributo, ha de merecer o mesmo regime juridico
previsto para a sua cobranga (...)" (in Direito Tributario:
Constituicdo e Codigo Tributario a luz da doutrina e da
Jjurisprudéncia, 5° edi¢do, p. 774)

Ou seja, tanto a multa quanto ao tributo sdo aplicdveis os
mesmos_procedimentos e critérios de cobranca. E ndo poderia
ser diferente, porquanto ambos compdée o crédito tributario e
devem sofrer a incidéncia de juros no caso de pagamento apos o
vencimento. Ndo haveria porque o valor relativo a multa
permanecer congelado no tempo.

Tampouco ha falar em violagdo ao principio da estrita
legalidade em matéria tributaria como quer a impetrante. O
artigo 43 da Lei n° 9.430/96 traz previsdo expressa da incidéncia
de juros sobre a multa, que pode, inclusive, ser langada
isoladamente. Confira-se in verbis:

"Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.” (grifos meus)

Esse entendimento se coaduna com a Sumula n° 45 do extinto
Tribunal Federal de Recursos, que ja previa a corre¢do
monetaria da multa:

"As multas fiscais, sejam moratorias ou punitivas, estdo sujeitas
a corre¢cdo monetaria.”

Considerando a natureza hibrida da taxa SELIC, representando
tanto taxa de juros reais quanto de corre¢do monetaria, justifica-
se a sua aplicagdo sobre a multa.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo."



Registre-se que o STJ também tem decisdes nesse sentido:

TRIBUTARIO - PROCESSO CIVIL - MULTA PUNITIVA -
CORRECAO MONETARIA - JUROS DE MORA - INCIDENCIA.
1. Incide juros de mora e corre¢cdo monetdria sobre o crédito
tributdrio consistente em multa punitiva.

2. Perfeitamente cumulaveis os juros de mora, a multa punitiva e
a correcdo monetaria. Precedentes.

3. Recurso especial ndo provido.

(STJ, 2¢ T, REsp 1146859/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
publ: 11/05/2010)

TRIBUTARIO. MULTA PECUNIARIA. JUROS DE MORA.
INCIDENCIA. LEGITIMIDADE.

1. E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributdrio.2. Recurso especial
provido.

(STJ, 2°T, REsp 1129990/PR, Rel. Ministro Castro Meira, publ:
14/09/2009)

De todo o exposto, a meu ver o entendimento correto ¢ no sentido de
considerar perfeitamente legal a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio com base
na taxa SELIC, nos termos do art. 61, caput e § 3°, da Lei n® 9.430/96.

4) Responsabilidade tributdria dos coobrigados:

Nesse ponto, ¢ fundamental para o deslinde o fato de que a solidariedade nao
¢ um mecanismo de eleicao de responsavel tributario. Em outras palavras, ndo tem o condao de
incluir um terceiro no podlo passivo da obrigagdo tributiria, mas apenas de graduar a
responsabilidade daqueles sujeitos que ja o compdem.

Tanto € assim, que o dispositivo em comento ndo integra o capitulo do CTN
que trata da responsabilidade tributaria.

Assim, a definicdo da sujei¢ao passiva deve ocorrer em momento anterior ao
estabelecimento da solidariedade. Ainda que tal assertiva tenha caracteristicas de obviedade,
seu escopo dirige-se a ressalva da fragilidade do inciso I, do mencionado art. 124, do CTN;
muitas vezes utilizado de forma equivocada para estabelecer uma espécie de sujei¢ao passiva
de forma indireta.

Em regra, deve-se buscar a responsabilidade tributaria enquadrando-se o fato
sob exame em alguma das situagdes previstas nos arts. 129 a 137, do CTN. Ja a solidariedade
obrigacional dos devedores prevista no inciso I, do art. 124 ¢ definida pelo interesse comum
ainda que a lei seja omissa, pois trata-se de norma geral.

Justamente por ndo ter sido definida pela lei, a expressdo “interesse comum”
¢ imprecisa, questionavel, abstrata e mostra-se inadequada para expor com exatidao a condigao
em que se colocam aqueles que participam da realiza¢do do fator gerador. Dai a fragilidade do
inciso I, do mencionado art. 124, do CTN; muitas vezes utilizado de forma equivocada para
estabelecer uma espécie de sujeicdo passiva de forma indireta.

Para que haja solidariedade com supedaneo no art. 124, I do CTN, ¢ preciso
que todos os devedores tenham um interesse focado exatamente na situagdo que constitua o

? Derzi, Misabel Abreu.Atualizagio da obra de Aliomar Baleeiro. Direito Tributario Brasileiro. 11* ed. Rio de
Janeiro: Forense iy p:!729
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fato gerador da obrigagdo tributaria. Ainda que mais de uma pessoa tenha interesse comum em
algum fato, para que haja solidariedade tributaria ¢ necessario que o objeto deste interesse
recaia sobre a realizagdo do fato que tem a capacidade de gerar a tributagéo. *

r

Mais ainda, € necessario que o interesse comum nao seja simplesmente
economico mas sim juridico, entendendo-se como tal aquele derivado de uma relagdo juridica
de qual o sujeito de direito seja parte integrante, ¢ que interfira em sua esfera de direitos e
deveres e o legitima a postular em juizo em defesa do seu interesse.

No caso de grupos economicos definidos pela participagao societaria, como
no presente caso, tal circunstancia , por si s6, ndo define juridicamente o interesse comum. O
interesse juridico se caracteriza quando a situacao realizada por uma pessoa € capaz de gerar os
mesmos direitos e obriga¢des para a outra. E este tipo de interesse ndo existe entre sociedades
que mantém a sua independéncia e distin¢ao, ainda que vinculadas a um objetivo econdmico
comum. Para que duas sociedades tivessem interesse juridico comum capaz de imputar a
solidariedade, seria necessario que ambas tivessem realizado conjuntamente o fato gerador
tributario, como, por exemplo, que ambas fossem proprietarias do mesmo imovel, ou que
tivessem prestado um servigo em conjunto ou que tivessem alienado um produto ao mercado
consumidor em parceria. >

Sob esse prisma, a autoridade fiscal nao apontou qualquer circunstancia que
estabelecesse um liame da coobrigada com a ocorréncia do fato gerador, derivado de ag¢des ou
omissdes praticadas exclusivamente pela autuada. Também nao foi identificada qualquer
conduta irregular pela qual, como por exemplo, receitas e despesas tenham sido imputadas a
empresas distintas daquela que realizou as operagdes correspondentes, com vistas a
manipulacdo de resultados.

Do exposto, voto por dar provimento ao recurso dos coobrigados e
determinar a extingdo da sujei¢do passiva solidaria.

5) CSLL — langamento reflexo:

Tratando-se de lancamento formalizado no mesmo procedimento fiscal, com
base nos mesmos elementos de prova, aplica-se a ele o resultado do julgamento do processo
tido como principal.

LEONARDO DE ANDRADE COUTO Relator

* BARCELOS, Soraya Marina. Os Limites da Obrigagdo Tributaria Solidaria Prevista no art. 124 do Cédigo
Tributario Nacional e o Principio da  Preservagao da Empresa. Disponivel em
http://www.mcampos.br/posgraduacao/Mestrado/dissertacoes/2011. Acesso em 31/08/2012.
5.

idem
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